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ESTADO DE RONDÔNIA

Câmara Municipal de Guajará-Mirim
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

REQUERIMENTO Nº 0089/GAB.VER-ECR/2024.
Autor Ver. ELIAS CRISPIM RIBEIRO

 

Senhor Presidente,

 
                 O Vereador que este subscreve requer à Mesa, na forma regimental, após ouvir o

douto Plenário, que seja encaminhado o expediente a Excelentíssima Senhora Prefeita
Marinice Granemann com cópia a Secretária Municipal de Saúde Srª. Marlene Alves dos
Santos, Solicitando lhe providências junto ao setor competente no sentido de proceder à
construção de uma rampa de acessibilidade na porta do setor de atendimento, onde faz a coleta
de exames na UBS (Unidade Básica de Saúde) Altamiro Barroso deste município.

 
 

                                    JUSTIFICATIVA
 

                               Tal pedido se faz necessário, pois as rampas de acesso são estruturas que
permitem a transposição de desníveis, facilitando o acesso de pessoas com mobilidade reduzida
ou com deficiência a locais públicos e privados. Elas são fundamentais para garantir a
acessibilidade universal, que é um direito de todos os cidadãos, independente de suas limitações
físicas.

                             Na certeza de poder contar com sua inestimável atenção e providência, desde
já me coloco à disposição para trabalharmos em prol do desenvolvimento do município.

 
 

Guajará-Mirim (RO) 30 DE SETEMBRO de 2024.
 
 

 
ELIAS CRISPIM RIBEIRO

VEREADOR
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Documento assinado eletronicamente por ELIAS CRISPIM RIBEIRO, Vereador (a), em
01/10/2024 às 09:36, horário de Guajara Mirim/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 12.656 de
20/03/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.guajaramirim.ro.gov.br,
informando o ID 520209 e o código verificador D07AAF3E.
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1 RELATÓRIO FOTOGRÁFICO RAMPA 01/10/2024 520216

Docto ID: 520209 v1
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